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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO N° 22/2024 

DISPENSA N° 16/2024 

Eu ALEXANDRO RIBEIRO PEREIRA, Prefeito Municipal , no uso de 
minhas atribuições que me são conferidas por Lei , em cumprimento ao parágrafo 
único do art., 72 da Lei 14.133/2021 , e considerando toda documentação que 
consta nos autos do processo administrativo n° 22/2024, dispensa 16/2024, 
em especial, o termo de referência e o parecer jurídico, autorizo a contratação 
da empresa V. W. PIRONDI - GRÁFICA L TOA, inscrita no CNPJ n° 
00.338.024/0001-55 , para CONFECÇÃO DOS CARNÊS DE IPTU 2024, pelo 
valor global de R$ 1.553,40 (um mil quinhentos e cinquenta e três rea is e 
quarenta centavos), para entrega imediata , com fundamento no art. 75 , inciso li 
da Lei Federal n° 14.133/2021 , juntamente com o art. 39 , inciso 11 , do Decreto 
Municipal n°201 O de 02 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2024 

CONTRA TO N° 00/00 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO 11 DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021 , JUNTAMENTE COM O ART. 39 , INCISO 11 , DO DECRETO 
MUNICIPAL N°2010 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TURMALINA 

CONTRATADO: V . W . PIRONDI L TOA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONFECÇÃO DOS CARNÊS DE IPTU (IMPOSTO TERRITORIAL URBANO) 
2024. 

VALOR: R$ 1.553,40 (UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 04/03/2024 À 04/04/2024 

DATA ASSINATURA: 04/03/2024 
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